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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 21989/2009
Por despacho de 20-10-2009 do Director da Escola de Ciências Sociais 

da Universidade de Évora:
Constituído, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento da 

Atribuição do Grau de Doutor pela Universidade de Évora, pela forma 
seguinte, o júri das provas de doutoramento em História, requeridas por 
Francisco Manuel de Jesus Pinheiro:

Presidente — Presidente do Conselho Científico da Escola de Ciências 
Sociais da Universidade de Évora.

Vogais:
Doutor Celso Jesús Almuiña Fernández, professor catedrático da 

Facultad de Filosofía y Letras da Universidad de Valladolid.
Doutor Jorge Fernandes Alves, professor catedrático da Faculdade 

de Letras da Universidade do Porto.
Doutora Irene Maria Montezuma Carvalho Mendes Vaquinhas, profes-

sora associada com agregação da Faculdade de Letras da Universidade 
de Coimbra.

Doutora Maria de Fátima Nunes Ferreira, professora associada com 
agregação da Escola de Ciências Sociais da Universidade de Évora.

Doutora Isabel Maria Guerreiro Nobre Vargues, professora auxiliar 
da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Doutora Maria Fernanda Rollo, professora auxiliar da Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

Data: 27 de Novembro de 2009. — Nome: Margarida Cabral, 
Cargo: Directora dos Serviços Académicos.
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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.º 21990/2009

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal

da Universidade do Minho — Carreira/Categoria de Técnico Superior
1 — Nos termos do disposto no artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, faz -se público que, por despacho de 4 
de Maio de 2009 do Reitor da Universidade do Minho, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum com vista 
ao preenchimento de um posto de trabalho na categoria/carreira de Técnico 
Superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Universidade do 
Minho, na modalidade de relação jurídica de emprego público a constituir 
por contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo 
período de um ano, eventualmente renovável, refª CTTC–1/09 -SD(1).

2 — Foi feita consulta à DGAEP, que informou encontrar -se, tempo-
rariamente, dispensada a consulta a que se refere o artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Local de trabalho: Serviços de Documentação da Universidade 
do Minho, em Braga ou Guimarães.

4 — Caracterização Sumária do Posto de Trabalho: O posto de tra-
balho caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira de Técnico 
Superior, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, designadamente as inerentes à 
participação e gestão de projectos europeus ou nacionais, relacionados 
com os repositórios digitais de informação científica e o acesso livre 
à literatura científica, nomeadamente definição e configuração da es-
trutura e interface de repositórios, operação, gestão e manutenção de 
repositórios, gestão e operação de serviços de suporte aos utilizadores de 
repositórios, operação e gestão de serviços e infra -estruturas que resultam 
da integração ou cooperação entre repositórios individuais, criação de 
guias, ajudas, materiais de divulgação, promoção e formação sobre os 
repositórios e o acesso livre à literatura científica.

5 — Requisitos de Admissão: Podem candidatar -se ao presente pro-
cedimento indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresen-
tação de candidaturas, reúnam, para além de outros que a lei preveja, 
os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, a saber:

a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 

estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível Habilitacional: Possuir grau de licenciatura, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional;

7 — Em cumprimento do n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores que 
não pretendam conservar a qualidade de sujeito de relação jurídica de 
emprego público constituída por tempo indeterminado ou se encontrem 
colocados em situação de mobilidade especial.

8 — Por despacho do Reitor da Universidade do Minho de 23 -11 -2009, 
tendo em conta os princípios da racionalização, da eficiência e da econo-
mia processual que devem presidir à actividade dos serviços públicos, no 
caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho em causa, o 
recrutamento pode ser feito de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem re-
lação jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos termos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

9 — Impedimento de admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Universidade do Minho, idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da LVCR, o posicionamento do trabalhador recrutado 
numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas: As candidaturas, dirigidas ao 
Reitor da Universidade do Minho, são obrigatoriamente apresentadas 
mediante preenchimento, com letra legível, do formulário tipo de candi-
datura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado 
e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de Maio de 2009, e disponível na página electrónica da Universidade 
do Minho, no endereço www.uminho.pt, no separador: Publicitação de 
actos/Procedimentos concursais, podendo ser entregues pessoalmente 
na Direcção de Recursos Humanos, sita no Largo do Paço, 4704 -553 
Braga, das 10H às 12H e das 14H às 16H, ou remetidas por correio, 
registado com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, 
para o mesmo endereço.

12 — No presente procedimento não serão aceites candidaturas en-
viadas por correio electrónico.

13 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

13.1 — Para candidatos com relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida:

a) Curriculum Vitae detalhado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009;
c) Documentos comprovativo das acções de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respectiva duração;

d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devida-

mente actualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato;

f) Comprovativos das avaliações do desempenho relativas aos três 
últimos anos;

g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

13.2 — Para candidatos sem relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida:

a) Curriculum Vitae detalhado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009;
c) Documentos comprovativo das acções de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respectiva duração;




